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CONSIDERANDO a decisão Plenária tomada no Ato Normativo nº 0005028-36.2024.2.00.0000, na 11ª Sessão Ordinária de
2024, realizada em 3 de setembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução CNJ nº 395/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5-A A gestão da inovação será orientada pelos eixos, dimensões e objetivos estabelecidos no Plano Nacional
de Inovação do Poder Judiciário.

§ 1º O Plano Nacional de Inovação será regulamentado por portaria da Presidência, da qual constarão também
os indicadores e metas.

§ 2º A portaria prevista no parágrafo anterior definirá as temáticas prioritárias para o período de referência, cuja
evolução será analisada de forma comparativa a cada ano.

..................................................................................

Art. 14-A .................................................................

..................................................................................

§ 4º Os tribunais deverão incentivar a realização de encontros regionais de estímulo à inovação envolvendo as
redes institucionais de sua respectiva região. (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLuís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA N° 291, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

Designa o coordenador da Política de Acessibilidade e Inclusão de Pessoas com
Deficiência nos Órgãos do Poder Judiciário, instituída pela Resolução CNJ nº
401/2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
disposto no processo SEI/CNJ nº 05999/2024,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 401/2021, que dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão
de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de unidades de
acessibilidade e inclusão;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Conselheiro Pablo Coutinho Barreto como coordenador da Política de Acessibilidade e Inclusão de Pessoas com Deficiência
nos Órgãos do Poder Judiciário, instituída pela Resolução CNJ nº 401/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso
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